EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3827/2013





EMENDA Nº 06
A CÃMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Destina recursos para realização da Festa do Milho na Praça - FENAPRAÇA, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais).


Art. 2º Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.17.512.0023.2.0205 – MANUTENÇÃO SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA– FONTE DE RECURSOS 01.0000.000.000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), do Projeto de Lei nº 3827/2013 – Orçamento 2014.


Art. 3º Fica autorizado a proceder às alterações necessárias a Lei Orçamentária para cumprimento dessa emenda.



Art. 4º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 2013.



LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA


Vereador


JOSÉ OSMAR DE CASTRO



Vereador



EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR



Vereadora



VALDIR REIS DE JESUS



Vereador

